
  
 
 

Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, 
COM SEDE NA RUA PADRE TERTULIANO FERNANDES, 46, CENTRO, SÃO MIGUEL/RN, 
INSCRITO NO CNPJ Nº. 08.355.463/0001-88, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR CÉLIO 
GONÇALVES DE QUEIROZ, PREFEITO, CONSIDERANDO O JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 015/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01947/2022, RESOLVE REGISTRAR OS 
PREÇOS DA EMPRESA INDICADA E QUALIFICADA NESTA ATA, DE ACORDO COM A 
CLASSIFICAÇÃO POR ELA ALCANÇADA E NAS QUANTIDADES COTADAS, ATENDENDO 
AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, SUJEITANDO-SE AS PARTES ÀS NORMAS 
CONSTANTES NA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAÇÕES, NO 
DECRETO N.º 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, E EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES A SEGUIR: 

 
REPRESENTANTE EMPRESA 

CLAUDIA PINHEIRO DIAS 

CPF: 785.639.174-04 

C PINHEIRO DIAS ARMARINHO 
CNPJ: 01.961.000/0001-10 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 DO OBJETO 

 
1.1 A PRESENTE ATA TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO POR ATA DE REGISTRO DE PREÇO COM VALIDADE DE 12 MESES, VISANDO A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA UTILIZAÇÃO NAS 

ATIVIDADES ESPORTIVAS E EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO. ESPECIFICADOS NOS ITENS DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I DO EDITAL DE PREGÃO Nº 015/2022, QUE É PARTE 
INTEGRANTE DESTA ATA, ASSIM COMO A PROPOSTA VENCEDORA, 
INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
*CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA PROPOSTA DA CONTRATADA 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
 DA VALIDADE DA ATA E DOS PREÇOS 

 
3.1 ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DOCUMENTO VINCULATIVO OBRIGACIONAL, 
COM CARACTERÍSTICA DE COMPROMISSO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO, TERÁ 
VALIDADE ATÉ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA SUA ASSINATURA, 
CONFORME DECRETO 3.931/2001.  
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3.2 A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, A CONTRATADA 
ASSUME O COMPROMISSO DE ATENDER DURANTE O PRAZO DE SUA VIGÊNCIA OS 
PEDIDOS REALIZADOS E SE OBRIGA A CUMPRIR, NA ÍNTEGRA, TODAS AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS, FICANDO SUJEITO, INCLUSIVE, ÀS PENALIDADES LEGALMENTE 
CABÍVEIS PELO DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DE SUAS CLÁUSULAS.  
 
 

CLÁUSULA QUARTA  
 DOS VALORES REGISTRADOS 

 
4.1 OS PREÇOS OFERTADOS PELA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME, SIGNATÁRIA 
DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONSTAM DA PROPOSTA DA 
CONTRATADA ANEXA À PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
4.2 OS PREÇOS AJUSTADOS JÁ LEVAM EM CONTA TODAS E QUAISQUER DESPESAS 
INCIDENTES NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO SERVIÇOS DE FRETE, 
TRIBUTOS, TRANSPORTE, E OUTROS. 
 
4.3 O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL NÃO SERÁ OBRIGADO A ADQUIRIR O MATERIAL 
REFERIDO NA CLÁUSULA PRIMEIRA EXCLUSIVAMENTE PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, PODENDO FAZÊ-LO MEDIANTE OUTRA LICITAÇÃO QUANDO JULGAR 
CONVENIENTE, SEM QUE CAIBA RECURSOS OU INDENIZAÇÃO DE QUALQUER ESPÉCIE 
ÀS EMPRESAS DETENTORAS, OU, CANCELAR A ATA, NA OCORRÊNCIA DE ALGUMA DAS 
HIPÓTESES LEGALMENTE PREVISTAS PARA TANTO, GARANTIDOS À DETENTORA, 
NESTE CASO, O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.  
 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 

 
5.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ SOFRER ALTERAÇÕES, OBEDECIDAS ÀS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NO ART. 65, DA LEI N.º 8.666/93.  
 
5.2 O PREÇO REGISTRADO PODERÁ SER REVISTO EM FACE DE EVENTUAL REDUÇÃO 
DAQUELES PRATICADOS NO MERCADO, OU DE FATO QUE ELEVE O CUSTO DOS 
SERVIÇOS REGISTRADOS.  
 
5.3 QUANDO O PREÇO INICIALMENTE REGISTRADO, POR MOTIVO SUPERVENIENTE, 
TORNAR-SE SUPERIOR AO PREÇO PRATICADO NO MERCADO, O CONTRATANTE 
CONVOCARÁ A CONTRATADA VISANDO À NEGOCIAÇÃO PARA REDUÇÃO DE PREÇOS E 
SUA ADEQUAÇÃO AO PRATICADO PELO MERCADO.  
 
5.4 FRUSTRADA A NEGOCIAÇÃO, A CONTRATADA SERÁ LIBERADA DO COMPROMISSO 
ASSUMIDO.  
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5.5 NA HIPÓTESE DO SUBITEM ANTERIOR, A CONTRATANTE CONVOCARÁ OS DEMAIS 
PRESTADORES, VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE NEGOCIAÇÃO.  
 
5.6 QUANDO O PREÇO DE MERCADO TORNAR-SE SUPERIOR AOS PREÇOS 
REGISTRADOS E A CONTRATADA, MEDIANTE REQUERIMENTO DEVIDAMENTE 
COMPROVADO, NÃO PUDER CUMPRIR O COMPROMISSO, A CONTRATANTE PODERÁ: 
 
 I – LIBERAR A CONTRATADA DO COMPROMISSO ASSUMIDO, SEM APLICAÇÃO DE 
PENALIDADE, CONFIRMANDO A VERACIDADE DOS MOTIVOS E COMPROVANTES 
APRESENTADOS, SE A COMUNICAÇÃO OCORRER ANTES DO PEDIDO DE PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS;  
 
 II – CONVOCAR OS DEMAIS PRESTADORES VISANDO IGUAL OPORTUNIDADE DE 
NEGOCIAÇÃO.  
 
5.7 NÃO HAVENDO ÊXITO NAS NEGOCIAÇÕES, A CONTRATANTE PROCEDERÁ À 
REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ADOTANDO AS MEDIDAS CABÍVEIS 
PARA OBTENÇÃO DA CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA  
DA NOTA DE EMPENHO 

 
6.1 PARA GARANTIR O FIEL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS E SEM 
PREJUÍZO DO DISPOSTO NOS CAPÍTULOS III E IV DA LEI Nº 8.666 DE 1993, SERÁ 
EMITIDA NOTA DE EMPENHO, INSTRUMENTO HÁBIL PARA SUBSTITUIR O CONTRATO, 
CONFORME ARTIGO 62 DA CITADA LEI DE LICITAÇÕES. 
 
6.2 PODERÁTAMBÉM, SER EMITIDO INSTRUMENTO CONTRATUAL, ENTRE O MUNICÍPIO 
DE SÃO MIGUEL E A EMPRESA RESPONSÁVEL. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA  
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
7.1 A FORNECEDORA TERÁ SEU REGISTRO DE PREÇO CANCELADO QUANDO:  
 

I - DESCUMPRIR AS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 
II - NÃO ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS OU CONTRATO NO PRAZO 

ESTABELECIDO PELA CONTRATANTE, SEM JUSTIFICATIVA ACEITÁVEL;  
 
III - NÃO ACEITAR REDUZIR O SEU PREÇO REGISTRADO, NA HIPÓTESE DE 

ESTE SE TORNAR SUPERIOR ÀQUELES PRATICADOS NO MERCADO;  
 
IV - TIVER PRESENTES RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO.  
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7.2 O CANCELAMENTO DE REGISTRO, NAS HIPÓTESES PREVISTAS, ASSEGURADOS O 
CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, SERÁ FORMALIZADO POR DESPACHO DA 
AUTORIDADE COMPETENTE DA CONTRATANTE.  
 
7.3 A FORNECEDORA PODERÁ SOLICITAR O CANCELAMENTO DO SEU REGISTRO DE 
PREÇO NA OCORRÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE QUE VENHA COMPROMETER A 
PERFEITA EXECUÇÃO CONTRATUAL, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA 
MAIOR DEVIDAMENTE COMPROVADO. 
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO 

 
8.1 – PODERÁ UTILIZAR-SE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUALQUER ÓRGÃO OU 
ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DO CERTAME, 
MEDIANTE PRÉVIA CONSULTA AO ÓRGÃO GERENCIADOR, DESDE QUE OBJETIVE 
REALIZAR A AQUISIÇÃO DO MATERIAL, NO QUAL O ÓRGÃO CARONA POSSA 
DEMONSTRAR A VANTAJOSIDADE DE ADERIR À ATA, TENDO EM VISTA OS PREÇOS DE 
MERCADO E OS DE OUTRAS ATAS EM VIGOR. 
 
8.2 – CABERÁ AO PRESTADOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
OBSERVADAS AS CONDIÇÕES NELA ESTABELECIDAS, OPTAR PELA ACEITAÇÃO OU 
NÃO DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS, DESDE QUE ESTA PRESTAÇÃO NÃO 
PREJUDIQUE AS OBRIGAÇÕES ANTERIORMENTE ASSUMIDAS. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

9.1 O PREÇO REGISTRADO, AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, A QUANTIDADE, 
FORNECEDOR(ES) E AS DEMAIS CONDIÇÕES OFERTADAS NA(S) PROPOSTA(S) SÃO AS 
QUE SEGUEM:  

 

201 - C PINHEIRO DIAS ARMARINHO (01.961.000/0001-10) 

ITEM MATERIAL/SERVIÇO 
UNID. 

MEDIDA 
QTDE 

VALOR 

UNIT(R$) 

VALOR 

TOTAL(R$) 

1 

7941 - APITO DE METAL PROFISSIONAL, APITO 

CROMADO, APLICAÇÃO ESPORTES, TIPO 

PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO. POKER 

UNID 20 25,00 500,00 

2 
7942 - APITO DE PLÁSTICO PROFISSIONAL, 

APITO EM PLÁSTICO, APLICAÇÃO ESPORTES, 
UNID 20 17,90 358,00 
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TIPO PROFISSIONAL, TAMANHO MÉDIO. 

ROCKET 

3 

7903 - ARO DE BASQUETE OFICIAL COM 

CESTA ARO CONFECCIONADO EM FERRO E 

REDE EM NYLON SCALIBU 

UNID 6 179,00 1.074,00 

4 

7905 - BAMBOLÊ COLORIDO DE PLÁSTICO 2 M 

APROXIMADAMENTE DE CIRCUNFERÊNCIA 

SCALIBU 

UNID 320 8,80 2.816,00 

5 

7911 - BANDEIRA DE CANTO DE FUTEBOL DE 

CAMPO ALTURA APROXIMADA DE 1,5 

METROS, COM MOLA NA BASE DE AÇO. KIT 

COM 04 BANDEIRAS SCALIBU 

KIT 8 399,00 3.192,00 

6 

7904 - BARREIRAS DE PVC LARGURA 

APROXIMADA DE 60 CM; ALTURA AJUSTÁVEL 

ENTRE 38 E 53CM FABRICADO EM MATERIAL 

DE PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA SCALIBU 

UNID 60 65,00 3.900,00 

7 

7947 - BOLA DE BASQUETE, MATRIZADA EM 

BORRACHA, TAMANHO 75-78. PESO 600-650 G 

CÂMERA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. PENALTY 

UNID 20 42,00 840,00 

8 

7950 - BOLA DE FUTEBOL SOCIETY, 

COSTURADA A MÃO, MICROPOWER, CÂMERA 

AIRBILITY, CIRCUNFERÊNCIA 68 A 69 CM. 32 

GOMOS PESO 20 420 -450 G, MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

DALPONT 

UNID 20 53,00 1.060,00 

9 

7948 - BOLA DE FUTEBOL, ULTRA FUSION OU 

TERMOTEC, CONFECCIONADA EM PU, 

CÂMERA AIRBILITY, CIRCUNFERÊNCIA 68 A 70 

CM. PESO 410 -450 G, MIOLO SLIP SYSTEM 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. DALPONT 

UNID 60 32,00 1.920,00 

10 

7949 - BOLA DE FUTSAL, CONFECCIONADA EM 

PU; CIRCUNFERÊNCIA 61-64CM, 410 A 440G, 

CÂMARA AIRBILITY, MATERIAL EM PU, MIOLO 

REMOVÍVEL LUBRIFICADO. DALPONT 

UNID 60 32,00 1.920,00 

12 

7945 - BOLA DE VÔLEI OFICIAL BOLA OFICIAL 

UTILIZADA NAS COMPETIÇÕES OFICIAIS DA 

FIVB, CONFECCIONADA COM MICROFIBRA, 

MATRIZADA OU COSTURADA, 

UNID 30 99,00 2.970,00 
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CIRCUNFERÊNCIA: 65- 67CM, 260-280GR; 18 

GOMOS; CÂMARA AIRBILITY, MIOLO 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. PENALTY 

19 

7918 - CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 45 

LITROS TAMPA REMOVÍVEL COM 

TRAVAMENTO, ALÇA LATERAL PARA 

TRANSPORTAR O PRODUTO. INSTRUÇÕES DE 

USO E CONSERVAÇÃO NA EMBALAGEM MOR 

UNID 10 249,00 2.490,00 

21 

7952 - CARTÃO DE ÁRBITRO, KIT COM 3 

UNIDADES NAS CORES AMARELO, AZUL E 

VERMELHO EM PVC, POSSÍVEL MARCAR O N° 

DE GOLS E N° DE JOGADORES. DIMENSÕES: 

08CM X 12CM (LXA). SCALIBU 

KIT 20 18,90 378,00 

22 

7953 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL DE CAMPO, 

CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, PALMILHA 

EVA, SOLADO EM TPU COM TRAVAS CÔNICAS, 

CADARÇO ASSIMÉTRICO, NAS CORES 

VARIADAS NOS TAMANHOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO. MURIELI 

PAR 100 79,50 7.950,00 

23 

7954 - CHUTEIRA PARA FUTEBOL SOCIETY, 

CABEDAL EM COURO SINTÉTICO, PALMILHA 

EVA, SOLADO EM BORRACHA COM TRAVAS 

TURF, CADARÇO ASSIMÉTRICO, NAS CORES 

VARIADAS NOS TAMANHOS CONFORME 

SOLICITAÇÃO. MURIELI 

PAR 50 79,00 3.950,00 

25 

7916 - COLCHÃO AXS 1,90 X 1,25 X 0,06 D80 

COLCHÃO PARA QUEDA, REVESTIDO EM 

LONA VINÍLICA BEM RESISTE, INDICADO PARA 

USO ESCOLAR E GINÁSTICA. PISTA CAMPO 

UNID 5 990,00 4.950,00 

26 

7959 - CONE FLEXÌVEL – PEQUENO MATERIAL 

EMBORRACHADO E FLEXÍVEL COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 23CM DE ALTURA, VÁRIAS 

CORES. VOLLO 

UNID 150 10,00 1.500,00 

27 

7958 - CONE FLEXÍVEL – GRANDE MATERIAL 

EMBORRACHADO E FLEXÍVEL COM TAMANHO 

APROXIMADO DE 50CM DE ALTURA, 

VERMELHO E BRANCO OU OUTRAS 

SIMILARES. VOLLO 

UNID 150 21,90 3.285,00 

28 7915 - CORDA DE PULAR CONFECCIONADA EM UNID 30 22,00 660,00 
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PLÁSTICO E SILICONE DE ALTA RESISTÊNCIA, 

DESIGN DESENVOLVIDO PARA SE ADERIR 

COM PRECISÃO A PEGADA, CORDA COM 

TAMANHO AJUSTÁVEL; EQUIPAMENTO 

EXTREMAMENTE LEVE COM PESO LIQUIDO 

APROXIMADO DE 14G; DIMENSÕES 

APROXIMADAS, 2,75M. HIDROLHAITE 

29 

7956 - COTOVELEIRA COTOVELEIRA NÃO 

ARTICULADA, NA COR PRETA OU BRANCA; 

PREFERENCIALMENTE EM POLIÉSTER OU 

NYLON; COM ELASTANO, ACOLCHOADA, COM 

CASQUILHO EM MATERIAL RESISTENTE E 

RÍGIDO COM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES E 

QUEDAS. CARREIRO 

PAR 30 42,00 1.260,00 

30 

7957 - CRONÔMETRO DIGITAL, CRONOMETRO 

DIGITAL DE MÃO COM RELÓGIO, PRECISÃO 

DE 1/100 DE SEGUNDO; CALENDÁRIO; 

ALARME; CONTAGEM REGRESSIVA E BATERIA 

LÍTIO, À PROVA D’ÁGUA TIPO BOTÃO. POKER 

UNID 30 44,90 1.347,00 

31 

7960 - DISCO, CONE CHAPÉU CHINÊS, 

MATERIAL PVC. DIMENSÕES APROXIMADAS: 

ALTURA 5CM, LARGURA 19CM, 

PROFUNDIDADE 19CM. SCALIBU 

UNID 250 5,90 1.475,00 

33 

7923 - GARRAFA BOTIJÃO, MATERIAL 

PLÁSTICO, CAPACIDADE 5L ISOLAMENTO 

TÉRMICO COM ESPUMA DE POLIURETANO, 

LIVRE DE CFC, BOCAL QUE PERMITE A 

COLOCAÇÃO DE GELO, CONSERVAÇÃO 

TÉRMICA DE NO MÍNIMO 8HRS, TAMPA 

ROSQUEAVEL, ALÇA ERGONÔMICA, SER 

TORNEIRA. MOR 

UNID 20 65,50 1.310,00 

34 

7922 - GARRAFA TÈRMICA COM 

REVESTIMENTO EM AÇO INOX DE 2,5 LITROS 

(PARA EVENTOS) SISTEMA EXCLUSIVO DE 

BOMBA QUE NÃO PINGA; JATO FORTE E 

PRECISO; BASE DE SILICONE PARA MELHOR 

ADERÊNCIA E MENOR IMPACTO SOBRE 

SUPERFÍCIES LISAS. USO E TRANSPORTE NA 

VERTICAL; CAPACIDADE MÍNIMA DE 2500 ML. 

UNID 15 110,00 1.650,00 
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CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE LÍQUIDOS FRIOS 

E QUENTES; REVESTIMENTO EXTERNO DE 

AÇO INOX; ROLHA DOSADORA E 

CONSERVAÇÃO TÉRMICA DE NO MÍNIMO 6 

HORAS. AMPOLA DE INOX. MOR 

35 

7924 - GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL 

POLIETILENO, CAPACIDADE 1 LITRO COM 

ALÇA, TAMPA EXTERNA TIPO COPO E 

INTERNA COM ROSCA, NA COR 

VERMELHA/PRETA/BRANCA. MOR 

UNID 20 46,00 920,00 

36 

7962 - JOELHEIRA PRODUTO NÃO 

ARTICULADO, NA COR PRETA OU BRANCA; 

PREFERENCIALMENTE EM POLIÉSTER OU 

NYLON; COM ELASTANO, ACOLCHOADA, COM 

CASQUILHO EM MATERIAL RESISTENTE E 

RÍGIDO COM PROTEÇÃO CONTRA CHOQUES E 

QUEDAS. HIDROLHAITE 

PAR 30 39,00 1.170,00 

37 

7963 - LUVA DE GOLEIRO, PALMA COM DUPLA 

CAMADA DE REVESTIMENTO, LÁTEX E 

ESPUMA, DORSO DE PVC, PUNHO COM TIRA 

ELÁSTICA OU VELCRO; TAMANHOS 

VARIADOS. PENALTY 

PAR 30 68,00 2.040,00 

40 

7935 - RAQUETE TENIS DE MESA, RAQUETE 

REVESTIDA EM BORRACHA OU DE MADEIRA; 

DIMENSÕES APROXIMADAS (A X L X P): 

25,5CM X 15CM X 1CM; PESO: 160G. VOLLO 

PAR 20 59,00 1.180,00 

41 

7966 - REDE DE FUTEBOL DE CAMPO REDE 

PROFISSIONAL DE 3 MM OU SUPERIOR, 

MALHA TRANÇADA DE 16X16 CM, NÓS 

CERRADOS. COMPOSIÇÃO: EM 

POLIPROPILENO COM PROTEÇÃO UV. 

DIMENSÕES APROXIMADAS (LXAXP): 

7,5X2,5X2 M. GISMAR REDE 

PAR 20 280,00 5.600,00 

42 

7967 - REDE DE FUTSAL REDE EM FIO DE 

POLIPROPILENO (SEDA), COM 3MM 

TRANÇADO OU SUPERIOR, MALHA 12X12CM. 

VISTA FRONTAL 3,20X2,10M, VISTA LATERAL 

2,10X1,00X0,60M. GISMAR REDE 

PAR 30 160,00 4.800,00 

43 7936 - REDE DE VÔLEI, REDE UNID 10 105,00 1.050,00 
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CONFECCIONADA EM NYLON, FIO TRANSADO 

OU TORCIDO; ESPESSURA DE 2 MM E MALHA 

DE 10X10 CM, 4 LONAS DE ALGODÃO, 

DIMENSÕES (C X L): 9,00 X 1 ;00MTS - COR: 

PRETO OU BRANCO GISMAR REDE 

44 

7940 - TROFEU PARA ESPORTES EM GERAL – 

GRANDE TROFÉU EM METAL COM BASE, 

PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA LOGOMARCA 

DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. COM 

ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO FIXA NO 

CENTRO DA BASE DO TROFÉU. TAMANHOS 

ENTRE 50 CM E 100 CM VITORIA 

UNID 10 190,00 1.900,00 

45 

7939 - TROFEU PARA ESPORTES EM GERAL – 

PEQUENO TROFÉU EM METAL COM BASE, 

PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA LOGOMARCA 

DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. COM 

ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO FIXA NO 

CENTRO DA BASE DO TROFÉU. TAMANHOS 

ENTRE 30 CM E 50 CM VITORIA 

UNID 80 79,00 6.320,00 

46 

12181 - TROFEU PARA ESPORTES EM GERAL – 

MÉDIO TROFÉU EM METAL COM BASE, 

PLAQUETA PARA GRAVAÇÃO DA LOGOMARCA 

DO MUNICÍPIO E DO EVENTO. COM 

ESTATUETA DE HONRA AO MÉRITO FIXA NO 

CENTRO DA BASE DO TROFÉU. TAMANHOS 

ENTRE 30 CM E 50 CM VITORIA 

UNID 60 149,00 8.940,00 

TOTAL 86.675,00 

 
9.2 CADASTRO DE RESERVA: O CADASTRO RESERVA SERÁ COMPOSTO CONFORME 
DESCRITO EM RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E SECRETARIAS DE ORIGEM 
 

10.1 SÃO ÓRGÃOS E ENTIDADES PÚBLICAS PARTICIPANTES DO REGISTRO DE PREÇOS: 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
CNPJ 08.355.463/0001-88 

 

11.1 É FACULTADO AO GESTOR DA ATA E OU À AUTORIDADE SUPERIOR, EM 
QUALQUER FASE DA VIGÊNCIA DESTA ATA, A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIA DESTINADA A 
ESCLARECER, SANAR DÚVIDAS, FISCALIZAR QUAISQUER ASSUNTOS INERENTES À 
ATA. 
 
11.2 AS QUESTÕES DECORRENTES DA UTILIZAÇÃO DA PRESENTE ATA QUE NÃO 
POSSAM SER DIRIMIDAS ADMINISTRATIVAMENTE, SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS, 
NO FORO DA CIDADE DE SÃO MIGUEL/RN, COM EXCLUSÃO DE QUALQUER OUTRO. 
 
11.3 AS CONDIÇÕES GERAIS DO FORNECIMENTO, TAIS COMO OS PRAZOS PARA 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO, AS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DO 
FORNECEDOR REGISTRADO, PENALIDADES E DEMAIS CONDIÇÕES DO AJUSTE, 
ENCONTRAM-SE DEFINIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO AO EDITAL. 
 
11.4 É VEDADO EFETUAR ACRÉSCIMOS NOS QUANTITATIVOS FIXADOS NESTA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, INCLUSIVE O ACRÉSCIMO DE QUE TRATA O § 1º DO ART. 65 DA 
LEI Nº 8.666/93. 
 
E, POR ESTAREM ASSIM, JUSTAS E CONTRATADAS, FIRMAM O PRESENTE 
INSTRUMENTO EM 01 (UM) VIA NA PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS QUE TAMBÉM O 
SUBSCREVEM. 

 
SÃO MIGUEL/RN, 16/05/2022 

 
 

______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 

CÉLIO GONÇALVES DE QUEIROZ 
PREFEITO 

 
 

EMPRESAS REGISTRADAS 

 
 

_____________________________________ 

C PINHEIRO DIAS ARMARINHO 
CNPJ: 01.961.000/0001-10 

 

 

TESTEMUNHA 1 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 
 
TESTEMUNHA 2 
NOME: _____________________________ 
CPF: _____________________________ 


